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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 
<!ID496700-1> PORTARIA CONJUNTA No- 47, DE 23 DE JUNHO DE 2006 
 
O Secretário Executivo-Substituto e o Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas 
atribuições e, 
 
Considerando a Portaria GM/MS nº 1.163, de 14 de setembro de 1999, que dispõe sobre as 
responsabilidades na prestação da assistência à saúde dos povos indígenas, e a Portaria 
GM/MS nº 124, de 16 de fevereiro de 2000, resolvem: 
 
Art. 1º Qualificar os municípios constantes do Anexo I desta Portaria a receberem mensalmente 
os incentivos de Atenção Básica aos povos indígenas, destinados às ações e procedimentos 
de Assistência Básica de Saúde. 
 
Art. 2º Alterar a qualificação dos municípios constantes do Anexo II desta Portaria a receber 
mensalmente os incentivos de Atenção Básica aos povos indígenas, destinados às ações e 
procedimentos de Assistência Básica de Saúde. 
 
Art. 3º Desqualificar os municípios constantes do Anexo III desta Portaria a receberem 
mensalmente os incentivos de Atenção Básica aos povos indígenas, destinados às ações e 
procedimentos de Assistência Básica de Saúde. 
 
Art. 4º - Estabelecer que os recursos orçamentários objeto desta Portaria corram por conta do 
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 
– Atenção à Saúde dos Municípios Habilitados em Gestão Plena do Sistema e nos Estados 
Habilitados em Gestão Plena/Avançada. 
 
Art 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
de 1º de Abril de 2006. 
 
ARIONALDO BOMFIM ROSENDO 
Secretário Executivo 
Substituto 
JOSÉ GOMES TEMPORÃO 
Secretário de Atenção à Saúde 

 



 
 



 
 



 

 


